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ATO N 2  01/2014-DE 29/08/2014 

Aprova 	o 	Parecer 	do 	Tribunal 	de 	Contas, 	n° 

0000000001757/026/12, referente as contas anuais da Prefeitura 

Municipal de Nova Guataporanga, do exercício de 2012, e da outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUATAPORANGA, ESTADO DE  SAO  

PAULO USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES  SAO  CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE:  

Artigo 19)- Fica aprovado o Parecer do Tribunal de Contas, conforme 

TC 0000000001757/026/12, onde emitiu Parecer favorável à aprovação 

das contas da Prefeitura Municipal de Nova Guataporanga referente ao 

exercício de 2012, com recomendações consignadas no voto de relator, 

juntando aos autos, à margem do parecer e por oficio. 
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